
 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO E NEGOCIAÇÃO PERMANENTEDE ITAIPU 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA BINACIONAL EF 0171-18 

 

 

MACIEL AUDITORES S/S, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda sob o nº. 13.098.174/0001-80, com sede localizada 

na Avenida Paulista, nº 1.009, sala 1.808, bairro Jardim Paulista, 

CEP: 01.311-100, São Paulo/SP, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Senhoria, com arrimo no item 1.9.1 do 

Edital, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

nos termos dos fatos e considerações jurídicas que a seguir 

passa a expor; 

 

DAS RAZÕES PELA REFORMA DO EDITAL 

 

 Trata-se de licitação na modalidade concorrência com classificação 

binacional e tipo técnica e preço global, para contratação de auditoria 

externa independente, de acordo com as especificações técnicas constantes 

no Anexo II do Edital. 

 

 Embora o instrumento convocatório esteja impecável, respeitosamente, 

a questão atinente à comprovação de capacidade técnica e aos critérios de 

pontuação merecem atenção mais detida, porquanto existe previsão 

excessiva, que gera condições restritivas ao caráter competitivo do certame. 

 



 

 

 

DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

Perseguindo o objetivo de proporcionalidade nos quesitos de 

julgamento e classificação das propostas técnicas necessários para participar 

do certame, apresenta-se impugnação ao item 2.11.5.2.“b”, que segue 

destacado abaixo: 

2.11.5.2. Será desclassificada a proposta técnica que: 
(...) 
b) obtiver nota zero em qualquer dos quesitos.  

Acontece que, não há justificativa plausível para a que as licitantes 

preencham TODOS os 04 (quatro) requisitos de capacidade técnica 

SIMULTANEAMENTE, sob o risco de ultrapassar o limite imposto de 

comprovação exclusivamente das parcelas de maior relevância e valor 

significativo ao objeto da licitação, e a vedação de quantidade mínimas ou 

prazos máximos.  

Ocorre que, no teor do art. 30 da Lei de Licitações brasileira – nº 

8666/93 - a comprovação de capacidade técnica deve ser demonstrar o 

cumprimento de atividade PERTINENTE e COMPATÍVEL com o objeto da 

licitação, em características, quantidades e prazos, sendo limitada a 

necessidade de comprovação apenas a atividade de maior relevânciae valor 

significativo do objeto da licitação. Ora, vejamos: 

Art. 30A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a: 
(...) 
II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnicos adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
(...) 
§1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas, será feita por atestados fornecidos por pessoas 



 

 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas 
as exigências a: 
I – capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante 
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista pra 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviços de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

Nesse ínterim, a Lei de Licitações brasileira vem para garantir que a 

Administração não emplaque em requisitos desarrazoados e desproporcionais, 

buscando garantir que as exigências editalícias se mantenham dentro do 

proporcional e razoável.  

Corroborando com isso, estão os princípios basilares do processo 

administrativo, os quais estão previstos tanto na Lei de Licitações brasileira 

quanto na Norma Geral de Licitações do ente licitador, como se pode ver 

pelo Art. 3º e Art. 2º, respectivamente, que seguem colacionados abaixo: 

Lei nº 8.666/93. Art. 3º A licitação destina-se a garantir observância ao 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§1º É vedado aos agentes públicos: 
I – admitir, prever, incluir, ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedade 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinentes ou irrelevante para o especifico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§5º a 12 deste artigo e no art. 3º 
da Lei nº 8248/91. 
 
Norma Geral de Licitação de ITAIPU. Art. 2º Os princípios básicos que 
regem os processos e procedimentos disciplinados nesta Norma são os 
da igualdade ou isonomia, da legalidade, da moralidade, da 
probidade, da impessoalidade, da razoabilidade e proporcionalidade, 
da economicidades, da competitividade, da celeridade, da 
publicidade, da ampla defesa e do contraditório, da eficiência 
administrativa, bem como aqueles princípios que lhe são correlatos e, 
para as licitações, prevalecerão, ademais, os princípios da vinculação 
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 



 

 

 

Seguindo o mesmo ideal, de manter a razoabilidade e a 

proporcionalidade, importante observar que este processo licitatório está 

tipificado como TÉCNICA e PREÇO e, por esse motivo, não pode exigir em 

demasia no quesito técnica, e sim, buscar o melhor resultado na combinação 

de fatores, como bem-dito no art. 17 da Norma Geral de Licitações próprias 

do órgão. Veja: 

Norma Geral de Licitação de ITAIPU. Art. 17. Os tipos de licitação são:  
I – para aquisições: 
(...) 
b) de técnica e preço: quando o critério de seleção da Proposta mais 
vantajosa para ITAIPU resulte na combinação de fatores técnicos e 
condições comerciais, de acordo com o estabelecido no Instrumento 
Convocatório; 

Inclusive, esse é o entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da 

União ao definir que a valoração dos quesitos da proposta técnica deve ser 

compatível com o objeto, sem restringir injustificadamente através de estudo 

suficiente o caráter competitivo do certame, incorrendo no risco de reduzir o 

estimulo à oferta mais vantajosa. Como se vê: 

Representação. Licitação. Em licitações do tipo técnica e 
preço, os critérios de pontuação e valoração dos quesitos da 
proposta técnica devem ser compatíveis com o objeto licitado, 
de modo a atribuir pontuação que valore o aspecto técnico 
em nível necessário e, sobretudo, suficiente, porém, sem 
restringir injustificadamente o caráter competitivo do certame 
ou reduzir o estímulo à oferta de propostas mais econômicas 
(art. 3º, caput, e §1º, inciso I, da Lei 8.666/93); os fatores de 
ponderação entre as notas das propostas de técnica e de 
preço devem ser expressamente fundamentados no processo 
licitatório, a fim de evidenciar sua razoabilidade e demonstrar 
que não representam privilégio ou proporcionam aumento 
indevido de preço em decorrência de diferenças técnicas não 
substanciais. Determinações. 
Acórdão 479/2015 – TCU Plenário 

Representação. Licitação. Nas licitações do tipo técnica e 
preço, é irregular a atribuição de excessiva valoração ao 
quesito técnica, em detrimento do preço, sem amparo em 
estudo suficiente a demonstrar a sua necessidade, uma vez 
que a adoção de critério desproporcional pode acarretar 
prejuízo à competitividade do certame e à obtenção da 
proposta mais vantajosa. Ciência ao órgão da irregularidade. 
Acórdão 743/2014 – TCU Plenário 



 

 

Entende-se que com a comprovação de quantidade proporcional dos 

itens já se mostra satisfatório para garantir a segurança mínima que a entidade 

precisa para firmar contrato com a empresa vencedora. 

Ademais, a pontuação de proposta técnica NÃO tem como 

finalidade classificar ou desclassificar as empresas participantes do certame, 

mas sim, pontuar/ranquear, de acordo com o nível de expertise comprovada. 

Evidente que a avaliação da proposta técnica, somente permite a 

pontuação dos participantes, mas jamais a classificação ou desclassificação, 

uma vez que não é a fase adequada. 

Neste esteio, já se manifestou o TCU, por meio do recente acórdão 

paradigmático nº 607/2017: 

No caso em questão, conforme aludido, em que pese a apresentação de certificados 
estar prevista nos critérios de pontuação da proposta técnica, constituem, em 
essência, requisito para a participação no certame, uma vez que exclui a 
possibilidade de que licitantes que não possuam ambos os certificados classifiquem-se 
para a disputa. Essa fórmula de pontuação, portanto, não encontra respaldo na 
jurisprudência do TCU, já que está sendo utilizada como critério para desclassificar 
propostas. 

40. É importante que se esclareça que a estipulação de exigências mínimas de caráter 
técnico, respeitados os parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, podem até 
ser utilizados com caráter eliminatório em certames do tipo técnica e preço. Todavia, 
essa previsão deve ser alinhada com o entendimento consolidado no TCU de que é 
vedada a exigência de certificações para desclassificação de propostas. Assim, 
dentre os critérios potencialmente eliminatórios de pontuação técnica, devem ser 
afastados os quesitos relacionados à apresentação de certificados. A esse respeito 
manifestou-se o MP/TCU em parecer que fundamentou a Decisão 20/1998-P: 

Ainda quanto à apresentação de certificações, as decisões do Tribunal (Acórdãos 
2.103/2005, 2.171/2005, 2.172/2005, todos do Plenário) são no sentido de que não haja 
preferência pela apresentação de um certificado em específico e de que deve haver 
comedimento quanto à quantidade de certificados a serem pontuados. Nesse 
sentido, veja-se o voto do Acórdão 2.171/2005-Plenário: 

 

Assim, vê-se como estranha a previsão de desclassificação de 

empresa licitante que tiver nota zero, através de sistema de pontuação de 

proposta técnica definido em Edital. Já que essa decisão, de desclassificação 



 

 

de acordo com a pontuação atribuída, vai de encontro com a finalidade 

indicada para a avaliação de propostas técnicas. 

 

DOS QUESITOS 3 E 4 – EMPRESAS LISTADAS NA SECURITIES AND EXCHANGE 

COMMISION – SEC US 

Complementando o entendimento exarado até então, a fim de evitar 

a desproporcionalidade entre a valoração do quesito técnica, em detrimento 

do preço, e buscando a composição compatível dos quesitos com o objeto a 

ser contratado, verifica-se excesso na exigência constante nos Quesitos 3 e 4, 

que segue: 

(QT3) Experiência em prestação de serviços de auditoria 
independente de Demonstrações Contábeis de empresas listadas na 
Securities and Exchange Commision – SEC US:  
Pontuação Máxima no Quesito: 30 (trinta) pontos. 
a) Atestado de capacidade técnica emitido por empresas listadas 

na Securities and Exchange Commision – SEC US, estabelecida no 
Brasil ou no Paraguai, em nome de pelo menos uma das empesas 
integrantes do consórcio, que comprove que a proponente presta 
e/ou prestou serviços de auditoria independente de 
Demonstrações Contábeis. 

 
(QT4) Experiência em prestação de serviços de auditoria 
independente de controles internos segundo exigências estabelecidas 
pela Lei Norte Americana Sarbanes-Oxley (SOC). 
 (...) 
d) atestado de capacidade técnica emitido por companhias abertas 
listadas na Securities e Exchange Commision – SEC US, estabelecida 
no Brasil ou no Paraguai, em nome d pelo menos uma das empresas 
integrantes do consorcio, que comprove que a proponente presta 
e/ou prestou serviços de auditoria independente de controles internos 
segunda às exigências estabelecidas pela Lei Norte Americana 
Sarbanes-Oxley (SOX). 
 

Ora, vejamos o objeto da presente licitação, de acordo com o Anexo 

III – Especificações Técnicas: 

 
1. OBJETO  
Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de auditoria 
externa independente.  
O contratado deverá realizar os seguintes serviços:  
1.1 Exame das Demonstrações Contábeis da ITAIPU dos exercícios de 
2018, 2019 e 2020, intermediárias (trimestrais) e de encerramento 
desses exercícios, com emissão dos respectivos relatórios de auditoria;  



 

 

1.2 Avaliação e testes dos controles internos segundo a Lei Norte 
Americana Sarbanes-Oxley (SOX) e conforme as normas do Conselho 
de Supervisão Contábil das Companhias Abertas dos Estados Unidos 
da América (PublicCompanyAccountingOversightBoard – PCAOB) 
para os exercícios de 2018, 2019 e 2020, com emissão de relatórios;  
1.3 Exame das Demonstrações Contábeis da Fundação Itaipu - BR de 
Previdência e Assistência Social - FIBRA, dos exercícios de 2018, 2019 e 
2020, intermediárias (trimestrais), apenas se solicitado pela ITAIPU, e de 
encerramento desses exercícios, a ser realizado exclusivamente pela 
contratada estabelecida no Brasil;  
1.4 Exame das Demonstrações Contábeis da CajaParaguaya de 
Jubilaciones y Pensiones delPersonal de la ITAIPU Binacional – CAJUBI, 
dos exercícios de 2018, 2019 e 2020, intermediárias (trimestrais), apenas 
se solicitado pela ITAIPU, e de encerramento desses exercícios, a ser 
realizado exclusivamente pela contratada estabelecida no Paraguai.  
1.5 Exame das Demonstrações Contábeis da Fundação Parque 
Tecnológico Itaipu Brasil – FPTI-BR, dos exercícios de 2018, 2019 e 2020, 
intermediárias (trimestrais) e de encerramento desses exercícios, a ser 
realizado exclusivamente pela contratada estabelecida no Brasil;  

Como já definido ao longo da presente peça impugnatória, os 

quesitos de comprovação de capacidade técnica DEVEM ser compatíveis 

com o objeto licitado, arriscando restringir o caráter competitividade do 

certame e afastar empresas interessadas que favoreceriam a busca pela 

proposta mais vantajosa, sem que disso surtisse qualquer benefício para o ente 

licitante. 

Dito isso, NÃO se vislumbra qualquer justificativa cabível para a 

exigência de atestados emitidos por companhias listadas na Securities and 

Exchange Commision – SEC US, como estão nos QT3, alínea “a” e QT4, alínea 

“d”. 

O objeto licitado não apresenta qualquer serviço que justifique a 

exigência de atestados emitidos por companhias listadas na Securities and 

Exchange Commision e o ente licitante também não logrou êxito em 

comprovar a necessidade desse requisito.     

Exigir tal comprovação se mostra excessivo e em desacordo com os 

preceitos do processo licitatório de tipo técnica e preço, e confronta 

mortalmente os princípios basilares do processo administrativo.  



 

 

Não existe objetivo lógico para esta previsão, porquanto o serviço de 

auditoria a ser realizado, não empresta proveito acaso a empresa vencedora 

possua esta qualificação. 

Em outras palavras, não há ligação entre a exigência editalicia e o 

objeto licitado, razão pela qual a cláusula alocada e objurgada, se mostra 

excessiva e desarrazoada. 

Cumpre observar que as normas internacionais de contabilidade é 

que sustentarão a execução do serviço e confecção do relatório, sendo este 

o objeto a ser perseguido para qualificação técnica das licitantes. 

Imperioso que se proceda com a retificação dos referidos Quesitos 

(QT3“a” e QT4“d”) retirando a exigência de emissão por Companhias listadas 

na Securities and Exchange Commision, pois essa retirada em nada prejudica 

à Administração e mantem o grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos administrativos suficientes para o prosseguimento do certame. 

Representação. Licitação. No curso de procedimentos licitatórios, a 
Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes 
para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados.  
Acórdão 357/2015 – Plenário 

 Chama atenção a exigência epigrafada, haja vista que a condição 

alocada no edital não é elemento que vai garantir ou não a qualidade do 

serviço e nem mesmo a experiência da empresa, eis que não condizem a 

empresa licitadora.  

 Desse modo, imperativo que se proceda com a reanálise dos quesitos 

apontados, em especial no tocante a qualificação técnica e condições de 

pontuação, para adequar a razoabilidade do processo e ao objeto a ser 

contratado. 

 Com isso, justifica-se o pleito narrado, o qual certamente convergirá em 

favor da instituição contratante, haja vista a possibilidade de um número 



 

 

maior de participantes, refletindo diretamente sobre o valor final da proposta 

vencedora. 

 

 Nestes termos, pede deferimento. 

 

 São Paulo, 28 de março de 2018. 

 

 

  

 

 

MACIEL AUDITORES S/S 

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA 

Diretor Presidente 
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titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MACIEL AUDITORES S.S ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 826003

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/09/2018 16:40:07 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 57082809171625550508-1 a 57082809171625550508-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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